
Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

INDICAÇÃO N° 61/26 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE BURITAMA/SP. 

A vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA, por intermédio de Vossa 
Excelência, ao senhor Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito Municipal, para que seja averiguada a 
possibilidade de objetivando a aquisição de um número considerável de caçambas, destinadas 
a atender a grande demanda da população do Município. 

A presente Indicação se faz necessária tendo em vista o aumento significativo da demanda por 
caçambas para descarte de entulhos, resíduos de construção civil, e outros materiais inservíveis. 

Atualmente, observa-se que a quantidade disponível é insuficiente para atender de forma 
eficiente todos os bairros, o que tem ocasionado acúmulo indevido de resíduos em vias públicas, 
terrenos baldios, contribuindo para problemas de ordem sanitária, ambiental e estética urbana. 

A ampliação do número de caçambas disponibilizadas pelo Município proporcionará maior 
organização na destinação correta dos resíduos, facilitará o acesso da população a esse 
importante serviço público e contribuirá diretamente para a preservação do meio ambiente e 
melhoria da qualidade de vida dos munícipes. 

Diante do exposto, espera-se que o Poder Executivo adote as medidas cabíveis para a 
concretização desta importante iniciativa. 

Sala das Sessões, 07 de maio de 2026. 

MARIA 4JÏ." • BRE SANTOS 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500- Centro - Fones (18) 3691-1216/3691-3182/3691-2247 - C. P. 66 - CEP 15290-000 - Buritama - SP 
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Home Page: www.buritama.spieg.br 
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